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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE CÔCOS

CÔCOS • BAHIA ACESSE: WWW.COCOS.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Presidente
Juscelino, 115, Centro 77 3489-1041

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 12:00h e
das 14:00 às 17:00h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

REPUBLICAÇÃO DO DECRETO Nº 071-2024, DE 21 DE MAIO DE 2024, POR MOTIVO DE CORREÇÃO DO
TEXTO DA EMENTA.

CONTRATOS

ADITIVO DE CONTRATO
5º TERMO ADITIVO Nº 113-2024 - AUTO POSTO TROPICAL
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 
 

DECRETO Nº 071/2024, DE 21 DE MAIO DE 2024. 

 

 

Dispõe sobre o expediente das repartições públicas 

municipais do dia 27 de maio de 2024, nas datas que 

indica, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCOS-BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica deste Município, através do seu art. 65, inc. VIII, faz 

saber: 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica DECRETADO, o remanejo de FERIADO Municipal do 

dia 27 de maio de 2024 para o dia 31 de maio de 2024, sexta-feira, ressalvados os serviços 

públicos essenciais, cuja prestação não admita interrupções. 
 

 Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração promoverá as 

medidas necessárias ao fiel cumprimento deste Decreto. 
 

Art. 3º – Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COCOS, BAHIA, 

em 21 de maio de 2024. 

 

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE. 

 

 

MARCELO DE SOUZA EMERENCIANO 

         PREFEITO MUNICIPAL 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 
 

DECRETO Nº 071/2024, DE 21 DE MAIO DE 2024. 

 

 

Dispõe sobre o expediente das repartições públicas 

municipais do dia 27 de maio de 2024, nas datas que 

indica, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCOS-BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica deste Município, através do seu art. 65, inc. VIII, faz 

saber: 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica DECRETADO, o remanejo de FERIADO Municipal do 

dia 27 de maio de 2024 para o dia 31 de maio de 2024, sexta-feira, ressalvados os serviços 

públicos essenciais, cuja prestação não admita interrupções. 
 

 Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração promoverá as 

medidas necessárias ao fiel cumprimento deste Decreto. 
 

Art. 3º – Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COCOS, BAHIA, 

em 21 de maio de 2024. 

 

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE. 

 

 

MARCELO DE SOUZA EMERENCIANO 

         PREFEITO MUNICIPAL 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

5º TERMO ADITIVO Nº 113-2024, AO CONTRATO Nº 139-2023 – VINCULADO AO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 144-2023, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018-2023. 
 
 
 
 

PRORROGAÇÃO DA 
VIGÊNCIA CONTRATUAL QUE 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
COCOS E A EMPRESA AUTO 
POSTO TROPICAL LTDA. 

 
 
 
 
O MUNICÍPIO DE CÔCOS, pessoa jurídica de direito público interno, administração 
direta, com endereço à Rua Presidente Juscelino, n° 115, centro, inscrito no CNPJ sob o 
nº. 14.222.012/0001-75, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Marcelo de 
Souza Emerenciano, brasileiro, legalmente investido e no exercício pleno do mandato, a 
seguir denominado CONTRATANTE; e, do outro lado, a empresa AUTO POSTO 
TROPICAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 13.485.693/0001-00, localizada na Avenida 
Presidente Dutra, nº 300, centro, Cocos-BA, CEP: 47.680-000, doravante denominada 
CONTRATADA; acordam e ajustam firmar o presente TERMO ADITIVO ao contrato , 
vinculado ao Processo Administrativo nº 139-2023, Pregão Eletrônico nº 018-2023 e 
contrato  nº 139-2023, nos termos da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações 
e legislações pertinentes definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes. 
 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O presente Termo Aditivo tem como objetivo prorrogar o prazo de vigência indicado na 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA, do contrato de n.º 139-2023, mantendo-se o saldo 

atual, qual seja 57.476 (cinquenta e sete mil, quatrocentos e setenta e seis) litros de 

gasolina comum e 76.669 (setenta e seis mil, seiscentos e sessenta e nove) litros de 

diesel comum, pela motivação abaixo especificada.  

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DO CONTRATO 

 

O prazo de vigência do contrato nº 139-2023, celebrado entre o CONTRATANTE e a 

CONTRATADA, tendo como objeto o fornecimento de combustíveis (Gasolina Comum e 

Diesel Comum), passará a viger a partir do dia 17 de maio de 2023, com término previsto 

para o dia 16 de julho de 2024. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

O aditivo passará a viger conforme quantitativos e valores descritos na planilha abaixo: 

 

 

CLÁUSULA  QUARTA – DA MOTIVAÇÃO 

 

A prorrogação da contratação acima mencionada é justificável tendo em vista que, por 

motivo de força maior, não foi possível a deflagração de um novo processo licitatório e a 

falta da prorrogação do referido contrato cessaria a prestação de serviços essenciais à 

população, uma vez que combustíveis são indispensáveis a todos os setores da 

Administração. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

O presente aditivo fundamenta-se no Art. 57, II da Lei nº 8.666/93. 

 

As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão por conta das dotações 

orçamentárias consignadas no contrato inicial e alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato que não foram objeto deste 

aditivo. Assim contratados, firmam este instrumento de alteração contratual em duas vias 

de igual teor e forma, com as testemunhas também abaixo assinadas. 

 

Cocos-Ba, 16 de maio de 2024. 

 

 

MUNICÍPIO DE COCOS 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 

 
AUTO POSTO TROPICAL LTDA 

CNPJ: 13.485.693/0001-00 
CONTRATADA 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

1 Gasolina Comum Litro 57.476 R$ 6,48 R$ 372.444,48 

2 Diesel Comum Litro 76.669 R$ 7,10 R$ 544.349,90 

TOTAL R$ 916.794,38 
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